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OEOfiETOS 
' ~-~-----------·-------------
A 'f ~ 8 9 .O P @ D E R E X E C U TI V O do tlas o.trlbuições que lhe 

courerclll os 1tuns VII e IX, 
d<:~ a:·tigo 4°, do Decreto-lei 
m. ;,JJ:i~J. dn 21 de setf'mbro 
dt• 1.943. e knuo em vh-ta o 
q uc oonsta 1\0 l'rocer.so nr. 
li.255/61-SO'r., 

O Governalior do Terrllól'io 
Federnl do Aotnpú, usando 
~l as atribuições que lhe con
f<n·&m os itens \1II e JX llo 
urtigo -! 0 do Decreto-lo! m·. 
5 S:JIJ, elo 21 de :jQlClllbl'O de 
1.9~;). 

1tem T. do a.rligfl !íü. da Lei nr.l na Dlvlsiio de Obr·ns para o 
1.71 !, de 28 de outubro de 1.95~. Serviço de Admiui~traçüo Ue
ns Gt•rvidorcs : Manoel Di ma-; ral. 
l''avaoho, Guarda, nivul ~-A; 

1 
. . 

Kl1nf!C!' C•'o!ltineli, Al'maz<:nis- t>~ lt:clo do Goverun. em ~rR-
tn, u!rr.l 10-B; c Ti<tgo Fer- Ct\pú, 20 tlo !l!.'uoto dt! l.!JU-l. HESOLVE: 
roim !tlol.H'c, 'l'r;•balh'ádor, ui- 0 . o · 

RESOLVE: vel l, todo~ pertencentes no I ,enera~ ~JUIZ Mrudc~ dn Prorroczar, r~· mais Qlll117!e 
, • ,~ l.JU•alto de Fttocloiniri•'S Pú- Slha- Go\crnador. (131 dia- , nos term,.s do Jlitt·~ -

"R~mo~ e r, no lnlcr ..... ac da blicos do Govêrno Jestc 'l'et·· 
1 

f! rafo úni•·o, do u.rt!go 221l, a~ 
~dmwlstruçao, ttOD ~ermos d~ rHórin lotados na Di vi ·ão Roberto l{ociJn Scuza t.ei nr. 1.711, de !à> de outu-
ltem I, do artl~o ú6, da Le1 1 OI>'... ~ S ~ l:>ecrctú ·io Geral bro de t .!J;):?, o prno da Por-
nr 1 711 d\! 28 de outubro de 1 C• . :"~ P~· a 0 ~ crvtço de tn1ia nr. t 3~/(H-GAB. dntnda 
1'';? . n~imundo l'ieH?a Bezcr- 1 Admtm-;twç&.o Gero!, cont 1-0RTAP.L\S de 1 de junho ce 1.931. que 
r~>J-,oc~pnnte do c~rgo , da exerciolo no Almoxarifado 'r r. 6:;6,o·1-GAI3. 1f'si ·nau a c·omissii.o de ln-
1• I' t D t·t· Gcr&l. 1 ~ • . c asso tle ~screven c- a ! .o- , 0 Go;·ero~.dot· do Tcrri!ó- querito Admlnistrativo, Jucum-
~raTo. ofve_l 7, ~<:t~d? ~lO .. S~rj Pll:âcio do Oovêrno, em 1\!a-, rio FNfer·al do Atllfipii, u~;un- hiclt:t. de apUI'ar a caus~ d~ 
'\lÇ~ de ~u?'1nisha~,:0a1 < ve . .i , c~pá, 20 de agosto de 196-L tio ctr.~ uu·ibctçvls que In'' ubondono de cnrgo de que e 
para. n Dnt!ifio de >rJs. I confurcru OI> ita~s \'ll c IX, :u~u~~ad,; ~ c;_en·i~o~: ;.':~rir\ 

PaiAcio do Govêt'n'' E'm Gcn. Luiz Men:iüs da Silva ; rto urtir.o 4o, clu lkcrcto-1 •i LtlPt!l. i' en.aD!Ics cru . 
Me.capli 20 de agô$LO cie l 9ü~ I Go;·erofl·1cr nr. !i.!i:1!1, ti.; ~~ d<.~ Stlt\:tllllro Palácio do Gov6rno, em 

• s· I Ro!Jer•o Rocha SOUZ" I do j .u !3, I 'hcao'Í ~o de ag<hto de 193-i. 
Gen. Luiz Mendos da ~ tlva , • , : .- 0 . - , ~ . , ' ·•· ·'' 

Governador :;ecru~auo Cllil : . m~OL\ E: I Gcn~>ral Luiz 1\!<:udes da 
noberto Rocha Souza I o Governado!' do Território lJI<.peU!\al' Dorh·o.l Nunes Sil\'a - Governador. 

:::.er;1'tlturio Gcrnl , Ft'deral_ ~~J ~.mil pá, usan~o O" J~m(l!-1 . ,;rnn,,nt.• lo CllL!."I': ...-~ ~1!)161-GA 'R 

O Oovernadol' do Territó
rio FeJeral do A m u p tJ, 
usando dna atrihuic;õos quo 
llH:! c.:onfercm ufl itens V H c 
:\, .trJ lll' lil-{o 4°, tiO l)ccreto
ld nr. 5.~au, de 21 de St~tem
bro uG 1.!14:1, 

das atr:bu_tc;(}os 9u~ 111~? coo- da clllt.sc «B~ , dJ. s~ria d... • ~ • 
rere:m oso lten3 \ u e. lX, do ciUSt.ieS d9 Locutor, UÍ\"01 1 ~; o Governador do Terl'lló
~r~.lgo ;I , do Decre1o le:l nr. do Qunurv de Funtal.lu .• riub t·io Fcdcrul do Amap~. ur:.an
n.G.m, <tO 21 do setemlJt·o lic Púulic(JS do Oovêmn dê1-1tt <lu da:, t..ll'ibuições que lh~ 
L9<li.l, Território, trJtndo na 8ccrr.tu- çonfert>m os a~ns \ JI e IX! 

HESOLVF.: l'in Gcr:ll, d ~ fun•,110 dt• Dil·e- \lo urligo 411., do Decreto-lei 

RESOLVE: 
Nomear, na rot'IlHl. <.lo item 

lll. do ll l'Ll!!O 12-, d3 Lei nr. 
1.711, M 2R de outubro ele 

Hemovet·, no lnt<>rês!'o 011 1 !152, .To~é C trios Maaall•ãc~. 
admini.>traçllo, r. o.~ Ulra)(ls tio par-a ux~H <;Pr o ccrgo ~isol::.d\_1 
ilem 1, do a1 tigCI 56, da Lel de provimf'ulo em com!ssilo, 
ilr. !.711. de 2b de ouh:bt·o lle sfmbo!o J-C. de neprcser.lan
l!J52. 0::1 s~rvldorc:. : t\lzcrlna te do Govt:rno do 'l'cr rit:Srl< 
.Haciel de Souz~>, Costureira. do .\mapá na f!iu d~ Janri 
ní\•el 5; Ma.:-ru Halruunda Hes- ro, E:s!!vln tia Guanabara, ~tn 
tos Ft•clt~s. Pro!t.'sl:õra Au- r O!l8f"!!'énci'l dll exo!l!.'l'<IÇüo. 
)(il!ar t1t~ En .. mo Prirn<'riCI. nf- a pec1idn. oa José .\iesquita 
vel 7: e ,JfiSé Sena B~\stoq, de Magalhães. 
Auxiliar de: l'o'lfnhn, nin.•l ;;, Pnlác'o do G•)\'Õ•no 'Jll Ma-
t :lJos ocrtco~'an tet~ ao Quadro . 1 

.,.. • · • e 1 l 
riP. Funt•ionAI'Ios Pnhliros 110 ca.pa, 21 d~ a.,o::~to <H' l.J6*. 
rio\·êrno <h~ f' te Tcr•rllór!o, lo-1 Gen. Luiz ~endes da Sil r a 
tad~s D:l Utvls!l.o rlo htluro. Governador 
çlio pt~ra o Sf'rviço do Atl
mlnistraçgo Geral. Hoberto Hocha Somm 

~ucreturio Geral l'nláclo do GovC!rno, em 
Maco.pá.. 20 de Uf:Ütito Ju .19b4. O Govemador do 'ferrltó
Ocn. Lul7, Mendefl ria f'Jlva J'io Fedeml t!n Amapá, usnn-

Goveruador ·do cl!is utl'lhuiç-ões quo lhe 

Hoberl.o Hocha Souza 
Secretário li cral 

O GO\'lhUud H' 110 'l'Nt'ilÜ
rio F~durt1l ou Amapó, u~oaa
úo das utdllu!çõt>:i quo lho 
l'Oole;ocm o~ !teu:~ Vll e IX, 
uo artü!o ~n. do Dt>creto-}.,i 
uu 5.'l:iV, d•.! 21 dO t LlCL'lbro 
tle 1!1-13, 

H E 8 O L\' E: 

Remover, nv lntC:rcssc da 
admiuistt'3Çútl, nos têrmos do 

confe rem os ltJns Vlt e IX, 
elo artigo i 3

, rio Decreto-lei 
n° :; <:;:;:1, de 21 de saicmllrc• 
de HH:i. 

1\ESOL \ 'E: 
R••mo\·Pr, no intcrêsso da 

ed ninist1 :t<;i!O, :10:; t:'!rmos do 
item l. do ~rtt~o :~•i, ria L~'t 
nr. J.ili. dd !!) de on~ubt·o ~c 
UJ5:!, fJja.mn G>it:'l. ocupame 
elo c.>rgo lia. cla sst; <.::! 'f r:::ba
lludor. ni' et l, ri<> (~uadro de 
fu•tcto:Jt~ri;,;t~ Públicos du Go
\'ci'nt' d!l:,to Tcrritt'lrio, lotado 

to: llt\ li.\dio ll:lusôru dt' Ma 111•• 5.::,au, de 21 elo St>t~mbro 
::Hf•<• . Jo lu;:l, e h•IICI) eru n;;ta c! 

quo Cl1!1Sla uu rrocesso r. 
I'J it1!io du Oovêrnn em J.lfll/ú l-SU'i' .. 

Mttt·_ ~K: , 20 d~ :..~ô.;lo ele HJC I. 

G c:l l.lliz :\f<'ndc.; da Silvu 
Govctn:.:.dol' 

:,o ü3i/G-!-G.\B. . 

O ',,,·:..rnuticr tio Terrtt(ll h) 
F~:tit•l"c.! do • r!inp."t, u.,a 'Ido 
d:IS •• .. !UlliÇÕCS C{U~ )b(' ~;on · 
lerem ,1s hnn~ \'il o IX. clu 
arti<>u 1°. do nc:~rr•to-l<:i nu 
;;,~o,·i 1 1, tic :!1 de !i~tcmbro dt 
UH;$, 

HESOL\'f.;: 

llESOL\'R: 

Pô~ t' di~pt\<;i~~~~ t.l'l l'om!s
• ii:> t:c ln''C :ti·~a~·:,) ~Uf(ISI~;), 
r.~ run~il·t~ i ~s: Hcnrtque Ce
lixto <la S!hu. Almoxo;ife,_n
;·ct 11 ,\; e JlfH> yundtc!_o 
~m1 rc filLo. CH..!inl oe Admt
nh;t i':l!,;iir', nível 14-A. 3n1l'OS 
putrnc.!nte!: ~~~ _Qua•lro d_e 
J'uncinna;iu:: 1'1:hhcv:; do Gc-
\·êrnv u{•St9 'Ú'i'f'túrÜl t~ l_ot_:..
Jdl t:f) S~r; j~·o dtl .'.dl~õ i~S-
· ra~:..O G' rr:tl. 

Dc;;ignn:·, E 1 z u. 'l'er·f•l.• Pnl:;r1o tio Go,·êrno, em ,:';a-
Kohlcr lia Cunhu, lWupu~:te du Cl\p~. 20 de :..gô!';to de 1 .9.·~-
Cl'l'gu dn clm;!l•· \le •' rlllrssô- . " 1,. - Si'vu. 
rn de l'rá tlru::; l·:duc:•ll-:ur, ui ~oo. Lll\,Z A:~.n~_"fl ~a ' 
vel16, do lQuadro dH Funcio- ~ l>nVC.JJutlor 
nô.Yios Pt'thllcN; dCI Oo,·urno No 643/64-G !\13. 
d1~f> ti 'l'el'ritórl!,, lohda na · ' 
DlvisRo do LUucuc:t:o, p:ll"1 I o Govanador du 'J'eri'itório 
descmpenh~l' :1 r~n~u~ cl C' l •i· [•\:dera I_ do _ Am·Jpú, usa!ldo 
relorU. d•> C,.OSCI\llt.\110 1\ ma- dU~ &trtblii\'Oeíl OUC J[lc _C-011· 
pa~,u~c ele ~h'lsico, sem o .. u~o. ~l'rc 111 os íH:n.:: VII c IX, do 
nn:n o Gov{:c·uo dll Aw•p3. fli'llgL• 4u (]o Dccrt!to-lei ur. 

;,y;~.J d·J ~1 de sctc •• !ln·o ue 
I'n!â<:H rl'l Cla\'êrno, em 1 u I'• c t.auJ!.i <'ID \'ist.:. o qut\ 

'fJC11p~. 20 de n~ôsto dt' l!iül. con~i., ~lo Oi!cio número 
G·•t:. Luiz :,r~ntjcç da Sii\'U iiJlljGt-RB. 

Go\·erunrlN· I HESOL\'E: 
.\

0 GJ~,/G!-G .'..B . . .1 A . 

I All!lc .1 r a ~tigut> · "C1.1r. 
O Gov~rnudor do Tcrritó ocub~~ntc do Cll.<!;O da clss~o 

rio 1-'cde:-al do AntrpCt, us!ln ~A~~ . :h. stric d~ ch:sses de 
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As Repartições Públicas [ 
'l'erritorials deverão remeter 
o expediente destinado ú pu-1 
IJllcuçlio neste DIARlO OFI- j 
CIAL, diàriamente, até às 
13,30 horas, exceto aos sába
dos quando deverão Iazê-lo 
até à a 11,30 horas. 

As reclamações pertinen
tes à matéria retribuids, nos 
t:n.sos de erros ou omissões. 
deverão ser formuladas por 
esct·ito, à Seçào tle Redação, 
drd.> 9 às 13,30 hClH\S, no má
ximo até 72 11 o r as apóa a 
t.mida dos órgãos oficiais. 

Os orjginais deverão ser 
datilogrufaclos e autentiroclos, 
l·essalvacias. pot· quem de di
reito, rasuras G emendas. 

· Excetuadas its para o ex
terior, que serão sempre 
anuais. as assinaturas poder
se-tio tomar, em qualquet· 
época, por seis meses ou um 
UllO. 

As assinaturas vencidas 
poderãl) sc1· suspensas sem 
aviso próvio. 

EXPEDIENTE 
!murp!!J:en§~ ®«ieiiaa 

DIRETOR-GERAL 
AGOSTINHO NOGUEIRA DE SOUZA 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprem;a Oficial 

MACAPÁ- '1'. F. AMAPA' 

ASSINATURAS • 

Rep,artições e Particulares: 

1 As Repartições Públicas 

I 
cingir-se-ão às assinaturas 

.anuais renovadas até 23 àe 
fevereiro de cada uno e às 

I 
iniciadas, em qualquer épeo&, · 
pelos órgã.oa competentes. 

I 
A fim de. possibilitar a 

remessa de valores ncompa
ubados de esclarecimentos 

I 
quanto à e.ua apllcação, soli
citamos usem os interessados 
PI'eferencialment~t cheque ou 
vale postal. 

Os suplementos às edi
ções dos ót·gãos oficiais só 
Sé) fornecerão aos assinanh~s 
qae as solicitsrem no ato da 
assinatura. 

O funciollârio público fe
deral, para fazer jus ao des
conto indicado, deverá provar 

---- ----- - ------------- esta ctmdição no ato da 3.B-

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

2.000,0Q 
4.000,00 

20,00 

Semestre 
Ano . 
Numero svulso 

Para facilitar aoa at>sinau-j A fim de evitar solnifãO siuatlll'a. 
tes a veríflcaçfio do prazo cie, de continuidade · no recebi- O custo de cada exem
validade de suas assinaturas., mentv <.los jornais, d e vem piar atrasado dos 6 r g ã os 
na par te super!or do enderê- , os assinantes providenciar a oílciai:; sa1·á, ua veada avul
ço vão irupreasos o númei'O respeetivu renovaçüo com sa, acrescido do CrjS 5,00, se 
ào talão de registro, o mês e antecedência mínimo, de trin-l do mesmo u.no, e de CrS 
o ano em qu~ findará. ta (30) dias. 10,00, por anc. decorrido. 

Porteiro, nível 9, do Quadro bolo 5-C; Alcy Araújo Cavai- tlêste 'l'erriiório, lotado nu . item I. do artigo 88, combina
do li'uncion!lrios Públicos do cante, Chefe do Ga.binete do O i v i s fi o de Produção, elo :

1 
do com os de ur. ~rl e 9!>, to

Govêrno dêste rrerritório, lo- Govemador, símbolo 6-C; i\lloa- exercício do Ccu·go em Co- dos da Lei nr. 1.711, de 28 de 
tudo no Gabinete do GovtJr- cyr Borba Von Paungarten, missão, Símbolo 6-C, de Re- I outub!'O úe 1.952, licença para 
nudor, com exerci cio na R.e- Dirútor da Divisão do Obras; p\'esent;;ll!te do Govêrno, no 

1

. t::utarnento de saúde, aos ser
preseutação de Belém, a pc- E!fredo 'I'ávol'a Gonsalves, Di· Estu<.lo d!l Guanabara, a cou- vidor·es: Mariaaa Araújo Cou
no. d{) suspensão por vjntc retor ela Dlvisão de Produção; tar de 1G de junho ele 1.96·l. Unho, Tral.Jallw.dor, nivel 1, 
i20) dias, contados no período i\tanoel Joaquim de Amoedo > • . • 1 vinte (20) dias, contados uo 
de 2ll de junho a 12 de ju1J1o Ca1·valho Beosil, Diretor da l: alamo dG ~overno, e,m I período ele 23 de iulbo n. U 
ae l.ú!J4, de acôrdo com o Divisão de Saúde, símbolos Macapá, 24 de ~ulho de 19U-i. de agõsto da 1.904; Monoel 
artigo 2v5, ua Lei nr. t7J.l, do 5-C, e um tepresentante de Gon. Luiz Mendes da Silva 1 ~eneim_ Gom~s. Ser~ente, ní-
~3 de outnbro de 1.952, por cada uma das seguintes. enli- Govern·tàor 

1 
•.el5, trmta (i!O~ diao, no pe-

llaver o reteridó servidor in· dades: Ptefe!tura Muuici.ya.l de . - ',' · r10do de· l:{ de ·Julh{) a 11 de -- · 
fúu~ido o:; itens vr e Vlf, do M!.lcapá, Supcrintendênc.ia Na- N° 696Afli4-GAB. I agõsto de 1.9(i4; Adé!iiJ. Mace-
ft l·tig() 194, du Lel nr. 1.711/52, elo na! d o Abastecimento, • do da Silva, ~m·viçal , nível 
acima l'eYeritb, o seja a lH'Il· Companhia de Elel!:icidade do O Governador do Territó- 15-A, triut1t (30) dias, no pot·io-
t~ante penalidade aonver!ida Amapá, lndustria e Comérc\o rio Federal do A m a IJ á.j do de 16 de jullw o. 14 da 
em multa na iot·ma do pará· de Minérios S/ A e Associc;\:ii.o usando das <l.tribu!!(õss que · agõsto de 1.964; Jovelina dos 
:.('tato ünico do citado a.rligo 

1 

ComeNial e Industrial do lhe confor~m os itens Vll e !X, 1 Anjos .Monteiro, Serviçal. ui-
205. Amapá. do ar•tigo 4°, do Decreto-lei vel 6-B, vinte (20) ciins, n<> 

J • - A A rr go o ' . o\ I' 11° 5.839, de 21 de setembro período d6 14 de julho a 2 
Pahtc!o do lioverno, em Ma- ttl.,o - s pro.t--•'"8 . a (le 1.94.3 do IH!'Ô$tO de 1.964· Walclenor 

cnpú, 2~ de julho de 19(14. 1 qne 8~ refere est~ purLw.a ~- ' M~:>nteiro Auxiliar' do En~cr-
. 1 de·,.~rao sar cu~clnHlo:; e eu - RESOLVE: magcm ~ivel JO-B ciuco (5l 

General Lu 1 z Mende3 da 1 canuahados a SPV EA s.té ao dias 11~ período de 20 a ')4 
Silva _ Govornudor. • de outubro c!e l.H64. ~ Conceder n De.oliuda Alves I <1, ·,·ulllo. de 1 ,,6 ,. Lu?ia t?e-I·· 

. Amador ocupantú do cargo ...... j .v ... " ~ 
Nr. SH/0<1-GA B I Arhgo 4° - Os _tl'c_t alhos de Professêre. de Ensino Pré- , r~ na das Chugas, S_er_vJçal, 

. d~ Grupo ora cousttt;:t·H> _se- Prlmétio 0 Primário nível li j mvel 6-B, <lez (~O) d_u•.o_. no 
. O SíOVClmarlor do 'l'crl'ito-

1 
rao ussess~l'~d_os pelo;;" D1re- do Q!.!adro de Ftu{cto.nário~ peclod~o. de ~2 ll 31 ue lUlho 

r1o l'etleral_ do. {i-mapá, usau- 1 ~ore~ úe DlVIso~s. c,l:.~~c~ de Püblico~.< do Govêroo 'dêstc 1 de 1.9ü~4, ~ Pamp~~~a Qnaree·· 
do das D.tnbmcoes que lhe 1 ~ervtços o Orguos , éC:lLCOS 'Perruórío lotaúa na Divisão ma doo Suuto3, ltabulhador, 
~l·~nferor~ os itens VJ~ e 1~, d? r da Adminiatn~.ção 1'euitorial. cie Educa'çRo, sessenta (üO) j, niv,el 1, ~uln;~ (~5) din~. no 
urMgo 4 ., do Docreto-lm nr. ~ . . dlaa de licença para trata-IPClíodo ae lo a _9 de JUlho 
!í.S3~. de 21 de setembro de 1·alú~10 ao Govêr!lo, em t d . d I de l .!l6<!..·; todos do Qnadro de 
1 913 I ;\in.ca.pa 21 de ago~;to de meo 0 e sau .e, em P!Or- Funcion{irio~.; Púb!ic'is do Go-

.. • 1 GG·t ' rognçl.\o, contados no perlodo • . . · ' .· 
c• · , • • •• de 20 de julho a 20 de t;etem- verao dê~t? }'er~Hóu~, lota-

n.:.SOLVE · 
1 
Ga.oeral Luiz Mendes da Silva bro de l.!JíS4, de conformidade ' rlos n~ Dmsao ne Saude. 

Artigo 1o - Cons11tuir um Governadot· cem o item I, do <HUgo 83, Palácio do Govêrno P.m 
Grupo df! 'l'rab:-1lho com al:i combinado c0m os de m·. 9;!, M ú 13 d ··õ 1 ~ 196• ntribuições da orientar, coor- Nr. 64<11\./114-GAB 97 e 98, todos da Lei n. 1.711, 1 scup • e ae,; sto uc ~·-
(!Onar e .. Pl'Omove~ els.boraç.ão 0 Governador do Tol'ritório do 28 dG outubro do 1.952. Gcn. Luiz Mendes da Silva 
;~,0 8, _rro~etos de m~cr~sse do I Federal do Awapá, v usnodo Palário do Govêmo, em Govornudor 
}.omt~r.~v ~o AI?a~~· . t,mto 08 dn.s atl'ibuições que lhe con-~ CY1acapá, 13 de agõsto de 1964.1 Nr. 698A/(i•1-GAI3 
J,l esr~~~ ,a? GOHliii~ _co;no rcrcm os iteus V!l e IX, do 
os. r 0~~gmc.ri!OS . da •. :mcia~vt\ n.ríigo JO, do Decreto-lei nr. , General Lulz Mendes da Silva I o GOVt}l'na.dcr do 'l'crritório-
prna 11: tcn( o em '.~:>ta a P; 0 • 5.83~. de 21 do setembt·o de Gcverna:lo1· j Federal do Atnapá, usundo 
grDmaçu.o e~ta.helaClcla no lia- 1 g1 ,, d • ·0. · - ~ I' . 
DO de Emergência da Supe- · -"· · I t\1'. 697 A/64-GAB • as ~Lr! u_lço~o 9ue '1 ~ cono 
!'inlnndéncia do Plano de V a- RESOLVE: 

11 
, • • j ter~m o~ lte1.s \li c 1X_. ,d. 

Jot•ização Econômica da Ama- 1,... O uovernador do 'I nrntorio I art1go 4 ., do pccrc,to-l~l .u. 
zônln. pat•a o oxerci-·io (lP o· tlld f . t•ecte.ral do Amaná usando ' 5.839, de 21 àe aotemb ro de . , " ~ • lSpensar, a pe o, na otma • d t 'b . - .. ·11 1 1 943 
1.965. do artigo 77, da Lei nr.l.7l1, ! a~ a r1 ,.u.t,çoe~ q.ue 1e con-, · • 

Artigo 2° - Integrarão o de 28 de o!llubro de 1.952, Per-~ .Ier~m 0~' 11eus V II .... e IX,_ do ! RESOLVE: 
GJ•upo de Trabalho acima re- · nanao Newton Coutinho, úcu- l n.rt.tqo 4, •, tio D:cr vto-l~l nr. l 
ferido os se.:lllo!·es Roberto I 'paute do curgc da clllssc ;{8»,! ~-8~~. de 21 de oelemor 0 de l Coucect~r. noR têrmos do 
Rocha Souza, Secretário Ge- 1 da série li e classes do Assis- 1943• I il~m I, do artigo 88, combina-
ral, símbolo 2-C; José Per~ira 

1 

tentG de Administração, nível • RESOLVE: dC> com os de ur. 92, 97 e 98, 
áa Cosm, Ditetov do Se1·viço lti, cto Qne.ctto ele t?nncion>l- I • tado,; da Lei DL' . l.7ll, de 28 
üe Actmiuistraç~ío Geral, 6írn- . t•ins Públicos do Gcv~rno I C0nceder, n o s ~érmos do I de outubro de 1.952, licença 
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para tratamento de saúde, em I N° 701Af6J-GAB. 
prorrogaçüo, nos aerviàot·ca: "' . 
Bonedito Vllhenn Rodrigues, . O Gove;·nador d9 J.Crrtt~
Servente nível 5 treze tl3) tio Federal do Amapá, usanao 
dias con.tadol! 11o' pcrfodo de das atribuições que lhe con-
10 a' 22 de julho do 1.064; e ferem os itens V li e IX.. do 
Diva Uias Façauh" EscdtUI á- artigo 4°, do DecrdO-lei D0 

rio n1vel 8-A ttlu~á (3Ó) dtas 5.830, de 21 de satembro de 
no' pc río!io do 25 "de julho á 1.94:J, 
28 de agõsto do 1.964; ambos RESOLVE : 
do Qua.uro de Funcionários 

lúrno dêilte Território lotado I Conceder, nos têrmos do 
no Ser·viço de Admin{struçfto item 1, de artigo 88, combina
Geral, noventa (!10) dias cte <lo co[;) o~ de nr. fl7 e 98, to
licença para tratamC!nto de dos da L;1 nr. "~ .7 1.1, de 28 de 
eaúde, em prorrofiação, con- outubro a e 1.9a2, ~cença para 
tados no perfodo de 20 da ju- tratamento de saude •. &.os ser
lht• a 17 de llUluuro de UJ5:!. vü!ore:-;: Oscllr da ~ilV:I Fre.
rlc conformillado com os ar- zão, Coneciro e 811-pateiro, 
ligos 92 c IOI, da Lci m·. 1.711, nhel 8, triata (30) dia~. con
dt~ 28 de oulubl'O de 1.9i>2. lados no psrícdo do 11 do 

junho a 10 de julho tie 1.984; 
Palácio <io Oovêrno, em Ma- Arthur da Costa Dilw, Moto-Públlc~s do Go\'êrno dêste 

Território, l otados no Gabine
te do Governttdor. 

Conceder, u o s têrmos do 
item I, do artigo 88, combina
do com o~ de nr. 92, 9? e 98, 

capá, 13 de agô11to de 1.96-1. t'istu, n~n·l 10-B, quinze (15) 
dias, uo período oe 13 a 27 

Gcn. Luiz Mendes ela Silva de iunho de L.%1; e 1\aimun-
Palácio do Govêrno, em Mo- todos ôn. Lei 1.711, de 28 de 

capâ , 13 de agôsto de 1.904. outubro de 1952, licença para. 
trstamento dP & a ú 11 e, em 

Goveraullol' no Gour;ulves da Ressurreição, 
Mecânico cl11 Motor s. Com
bustão, nível 8-A, quinze (15) 
dios, no período do 22 do ju
nho a 6 de jul!lO de 1.96~; to
dos do Quadro de Funcioná
rios PútHcos do GoYêrno clê:s
te 'l'orl'ilório,Jntados nos Se::o
viços Jc.dustrlais. 

N° 70JA/6·t-GA.I3. 
Gen. Luiz Mendes da Sliva prorrogação, às servidol.'as: 

Qovornador Raimuncla Nazaré Cantuária, O Govcrn.)dor do 'l'crt1itó
'l'rabalhndor, nível 1, trinta rio Federal do Amapú, usan-

N0, G99A/64-GA.B. (JO) dias, contados no per·íodo do claH s.tl'ihuições que lhu 

T tó de l8 dC! j•1lho a 16 de agôs- confe1·eru os itens VH e IX, 
O Governador do errl rio to de 1,g64.; e Eoia de Nazaré do artigo 4o, do Dect·oto-lci 

Fed~Iul no Amapt\, usando r 8"9 de 21 d'" ""tembro das atl•lbuicões que llle con- Ribeiro U~rdoso, Técnica. de nr. o " , ... .,.., 
terem 08 itens vu e IX do LaboratócJo, nível14-B, trmta de 1.943, Palácio do Govêrno, em 
ar~igo 4o, ,10 Decreto-lei m· (30) dias, no período de 15 de RESOLV E: Macupá, 31 de julho de 1.9GJ. 
ú.Silg. de 21 de set~mbrn d~ julho a 13 de agôsto de 1964; Sil 

' tl.:nbas do Quadl'o de Fuu- Conccd:;r a 1-'a.irlo Pican~c Geo. Luiz Mendes da va 19
í
3
, cionérios Públicos do Ucvêr- de Souza, ocnpnnle do cargo Govcrccdor 

RESOLVE: no uastc Território, loti1das da classe u[h, da t.él·!e de 
na Divis!!.o de Saúde. clas~t:s da Auxillur do Porta-

Conceder, uo11 !érmos do ria, nlvot 8, do Quadro de 
item I, do a~tigo 88, combina- Palácio do Oovêrno, em hlt~- Funcionários Ptíbliros tio Go-
do com os de ur. 97 e 9S, to- cap~. 13 de agôsto de 1.96<l. Yérno dê~; te 'fert i tório, lotada 
dos da Lei ur. 1.711, do 28 de JW Divisão de Saúue, dez (10) • t b d 1 g-2 li Gen. Luiz )tonõca da Silva t. u u r o e . o , eonçv. para dias cl'e licença para acompa-
uatamcnto da saúdo, nos ser- Governador nhtu· p~~soa enft•rma da l'a-
Yldorel:l: Frúocisca Chagas do No 702A/ 6.t-GAB. mlli:l, conlttdos no pct·fo<lo óe 

1\r. 707A16-i-GAD 

O Governador do Território 
Pcd<.'r!ll do Amapá, usando 
elas atribuicões que l11e con
terem oe ileus VII e Xl. do 
m'Ugo 4o. do Dccreto-:ei m·. 
5.fi.:?!-l. de 21 de setembro dO 
1.9-13, Areújo Moot9iro, SCI'viçul, ni- 12 u. 21 ue junho de 1.9G 1, de 

vol 6-B, trinta (30> dia e~, c on- 0 Governador do Terri'tórJ·o conformida~o c ... om o a.rtii{O HESOLVE : 
tc\dos no período de 22 da 1106 <.la I ~ 1 1 11 de 28 ao 
julho a 20 de agOsto de j .96-l; Federal do Amnpá, nsanilo ' .. ~: gr.".~ ' Conceder, nos têrmos do 
Hildelle Fovila da Luz, Zela- rlus att·ibuições que lbe con- outubro de 1. <.~.- . item. I, do artigo 88, comblna-

_dorn., nível 7, quinzo (15l dJas, rorem os itens VU e IX, do Pal11.cio do Govêrno, em do com o de nr. 98, ambos da 
no período de 24 rtc julho n. arligo 4o, do Decreto loi m·. Macap!\, 30 de junho de 1.964. Lei nr. 1.711. de 28 <le OltlU- . 
3 rte &!~ôsto do 1.9(}4; e Rtel- !i.839, de 21 de setembro do oro de 1.952, licenç'.l para 
vina Souza Gome~. Serviçal, HH3, Oen. Luiz Ivieuc\es do. Si!Ya tratarueuta de saude. aos scr-
ní\olei 5-A, vinte (~0) clins, no Governador vidores: Wulquil'ia Lima, Pro-
período de 20 de julho a 8 RESOLVE: rossor de Praticos Educativas, 
tlc ngôsto de 1.064; todos do . Nr. 705Aí6·l-GAB n1\'el 16, sesseilt~t 'GO) dias, 
Quallt•o de Fttncionários PüuH- f .Co_ncedcr a Ant?mo José contados no perío::lo de 25-6 
c·,,n do Gov~rno dêstc 'l'erri- 1 Rtl>e1ro, ocupante ao cargo d!l O Governado!' do Território 11 2a-8 de 1.96·1: Odete Almei-
tório l0t1tdos nn Divislio de · c!a~s~ c.A», d·1 séri.; de cl-ts- Federal do Aruan6 , U!lftnclo ua Alves, TrabaUJ::dor, nível 
Sat1d·~. 1 

6CS de Auxiliar de Portaria, elas atribuições qtÍc llle cau- 1. vinte (2D) dias, contados no 

I nfvol 7, llo Quadro de Fuu- lerem os ilt•ns VII c IX, elo p.!l'iodo dl;} lõ-6 a 7·7 lle J.?G~; 
Palácio do Govêrno, em Mn- cio;}át ios Pt\b:icos do Govêr- arti~o 4", do Decreto ki nr .. \ltair Oii\'Pira, ScrYi<:al mvcl 

capá, 13 de agõst0 ue 1.964. I no dêste 1'erritóri(l, lotldo n.83S, de 21 de setembro do 5-A, Ll'i~la (:10) di:~s. corrtado3 
. I no Serv~ de Administra:;ão 1.9\:J, no perí~do do 25-6 j. 24-7 de 

o,enera! ~ u! z Mendes da . Ger:\1, quia;:e (l5J dias à e 11- r, , '. l.:JüJ: Rairnucda ~.lni'QU!'S Pe-
SllH!.- Go,eruador. l oe~ca para tratamento. de HES~L\ E. reir..:, At.xiliar Rural, uiYcl 3, 

xo 700A/64-GAB l sau~o. co~tndos :-no per~o.Jo Conced~r a Hi!da de Souza. I vm~e (~Ol dias, contados r. n~ 
O Governador do Territó- de 1 !IU.t, de conf~1l'lliidade com d~ clossc o.A dn séri~ ~e c Izabd Ne\'~s de Oliveira, I 

de 21> de JUlho a ;) de agosto R' beiro ocupante do c·u·rto penodo de 1:--6 a 4·7 de 1.:.~54, 

rio l~cderal do .A_ m a p {L o item. I, do artigo 88. comhi-1 class:s de Servl!;<ll, nl\·el 5,1 Servente, nível 5, vi? te <2,u) 
u:sando das alrlb~llÇ03~ .que I nado com o~ de nr. 97 e 98, do QuP.dro de Fuuctoná:-ios <lias, cont!!dOs no pcr:odo c.e 
1~1,0 c.onfcrem os 1tons \li c tonos da. J ,c1 n!'. ~ :211, do 281 Públicos do Govêi·no dôslc 122-6 a 11-7 de 1:9S~_: ~c do~ d~ 
1.-.,. do al't,lgo 4°, do Decr('to-,· de outubro de 1.9v~. I •rerritúrio, lotada na D!çi:;fLo jflua.tl L'O ~e Funmon~~·1o l:ubl~-
leJ nr. 5:J:iH9ó de 21 de aetom· . . , ~ 1 de l:i~údc•, cenlo c vinte (t:!tl) cos. do &t:vórno dc:>.t~ ~em-
bro de Ul4._, Palu.c!o do G~verno, em Ma- dias do liceaçt, à t!eStanlo,i t_?t"IO lo~at.os na Dtvisuo do 

cepâ, li.l de agosto ric l.U64. coutildos nu período de ~S rftl l•,tlucaçao. 

G S maio a 2~ ~c. ~.e,terubro c!o Pnlá.cio do Govêruo, em fila-
Conceder n Romilc.\a Alen- eo. Luiz Meneies da , llva 196~, de couloro:.tUado com o calJá 31 de iulho ue 1.9M. 

HESOLVf~: 

r.nr. de O!ivoira, ocupante do Governador artt,.,•ro 107. \11). Lc1 nr. 1.711, de • • 
cnr~o da classe <tA», da. série Nr. 703A/6.·1·GAB Z8 de outul•ro do 1.952. Gcn. Lulz Mendes da. Sih·a 
oe classes de Serviçal, nível . . . Pnlácio cio Gov6rno em Govemador 
6, dt1 Qua<.lro de Funcionários O Govc~nadol' do 'femtorw ·Ma~ tpÁ "0 de juuho.de' Hl6·l Nt•. 70SA/6·1-GAB 
Fúl,licos do Govõrno déste Federal uo Amapá, usando ' 1 

• "' • · 

'J'()rrftól'io, lotud!l r111 Divisn.o j das a t r 1 b u i ~ ü e s que General Luiz Mondes dll. 
de Halldc, cauto c vinte (120) T~e conler.Pm os !teus Vll e Silva- Governador. 
dias de licen•.~a. à gesfa1üe, j 1X,. do _11~!1go 4°: do Decreto- ~ 
~O!ltados no p~riodo de lU t!e let no :,.t-.1fl,. de 21 de setem- J'\O 706,\/64-GAB 
julho 1t 12 de novernlJl'O ae bro de UIW, 1 

1.96~. de conformfdndo com o O Govcrunuor do 'l'et·rHório 
arUI{o 107, da Loi or. 1.711, dõ RESOL\'E: Fedcrnl <lo Allla:'á. usando 

O Governador do T~rritó
cio Federal do Amapú, usan~ 
tio t!ab utribui<;ões que li1e 
:::onf:.>rem os itr::ns VIl e IX, 
do ar!i!-(o .1<>, do Decreto lei 
nr. :i.b39, da 21 de sctcmb1 o 
de 1913. 

28 de outubro du 1.952. , , . des a tribulções qua lhe cou-. . , I Coooetler a S:1mu~l .;csc 1rercm os itens \'JI ('IX, do RESOLYE: 
Palae~o do GO\'êrno, em Galvâo Barcessat, ocupante \ a.rt;a0 .to do Uecreto·ld nr 

Macapá, li:! àe agõt~to de 19ôt. / dfl car:ro da classe «B», tia 5 s~~ de' 21 do setembro uc . I série de classes de Escriturá- 1'913' 
General Lmz Mendes da rio, nível 10, do Quadro do, . · ' 

Silva - Govcrnodot· Funcionários Públicos do Go- RESOLVE: 

Ct)UCerlcr, uos lerrooa do 
item !, cio Jl.rtigo 85, comui· 
nado com"os de' nr. 97 o Yt.i. 
to<ios c:lu Lei nr. l.ítl, de 28 
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ele outubro de .1952, licença. : E· •· , • h. • 
pal'a tratamento ele saúdo,· d!tCHS e r\ v~so~ 
aos s~rvidoreG: Francisco 
Eulacuo da Costa, Zelsd01·- Di!iisfin ~e Prmlil~ão 
nlvel B-B. quinze. C15J dtasJ Seção de Fomento da 
cootndoo no penado de 2a Produção Auime.J 
de abril a 7 de maio de 196~; 1 

Ma.t•celioo Silnt, Servente, ni-~ A VISO AOS CRIADORES 
vel 5, trinta (30} dias, conta- . . 
dos uo período de 10 de malo q Set'':Iço do J?efesa San1-
e H de junho de 1964; e Nal- ~ Uma Amn~al, av1sa aos s~
r; :> Guedes Soaces, Auxlliar nho-res cru1dores das pt'OXI· 
nul'al, nJvcl 3, vinte (20) !liat~, midades da Lagõa <lo::;. lodio.s, 
uontad'JS no período de 11 a. que constatou a extstênma 
:1rJ de maio de 19iJ.i; todos do I da um foeo ele f~b!'e aftosa 
lluadro de Funcionários Pú- Oilquel.a á1•ea, recom~ndnndo 
l.lllcCls do Gové1rno dês te 'J'or- 1 aos cnadol"es que vacmem os 
J·itório, lotados oo Uabineto animais tle seu rebanho. 
do GO\'e!'uador. A Di.vlsão de Pt·odução, 

dispüe de vaclnrts para pre
Pa!úcio do Govêrno, em Ma- venir es:.w. « vit'ose'> b'3m como 

capá, ::11 de julho de 1964. medic~mentos pam o trata
mento da mesma. 

G e::t. · Lt<iz Mendes da SBva 
GoYernador 

Nl'. 709A/HGAB 
COMlSSí\0 DE INQUÉRITO 

AD:VHNfSTRATIVO 

O Govemudor tio Territó· EDITAL DE Cl1'AÇÃO 
l'io Fede~·r. l do Amapá, usao- . •. 
do das atribuições que lltc . Pelo presepte ~dttal, üca 
eonfcrem os ittJns VU e lX,l citado o func,on:iriO RRimun
do artigo .to, <Lo Decreto-lei elo ~o~uto da Pe11ha. ocupao· 
ur. 5.B39 de 21 ue M:H .:• 11>rc te ereitvo do cargv da classe 
de 1.943; • 'j de AlL"Xlliur l~t!rai, nível 3, do 

Quadro dt\ Pcs:;oal, pfnte per-
RESOLve: · manente, lo1ado na Divisão de 

Produção com exercício na 
P..npreendet', nos têrmos do Divisão de Obt·as e residente 

item f, do artigo 201, coroui- uest;1 cn.pitul, para., de acordo 
n:~do com o 203, toctoa da com o que dispõe o art 222, 
J...oi or. 1.711, de 28 de outu- rla Lei m. 1.711, de 28·10-52, 
lJro de 1.952, os BCi'Vidores : IITH"fGeutar defesa no 1oqué
l?~nneisco Ferreira do Kascl- · rito Arlminístt·ativs, a .que 

I 
poríodo letivo do ano cor
rente. 

I Dê-se Ciência, Publique-se. 
e Cumpra-se. 

Gabinete do Diretor c1a Di· 
visão do Euucaçiio, i\1ac9.pá, 
H Je agôsto de 1.!>64. 

Prof. Antonio Bnrberi 
Diretor 

ORDEM DE SERVIÇO 
N° 7•!/64-UE 

O Seuhor Professor Anto
nio Barberi, Di.rator dn Divi
são de Educação por nomea
ção legal e usando dns atri
buições qu<: lhe Rão eonc.elli
das pelo Regimento Interno, 
etc., 

HESOLVE: 

Rural de Campo Alegre pera 
o Grupo Escolar Veig~ Cabral. 

Dê-se Ciência, Publique-se 
e Cumpra-se. 

Gabiueto do Diretor <in Di
visllo de Eflucação, Macapá, 6 

d~ l'.l~~o5f~0 A~~o~~~48arberi 
Diretor 

ORDEM DE SERVIÇO 
Nr. 77 /64-DE 

O Senb111r Profesaor An
tonio Barberi, Diretor de 
Divisão àe Educação por 
nomeaç:üo legal e usando 
das atribuições que lhe :>ão 
concedidas pelo l<cgimf\uto 
Interno, etc., 

llESOLVE : 

I Remover, no interêsse do 
Designar o ocupante do Enshw o ocupa.nt~ do ca.rgo 

cargo da classs A, c!fl. carrei- da classe de. Professor Au
ra de Eueadernudor nivel 8, xilíur de Ensino Primllrfo, l'li· 
Leonil Pena Amanujás para vel 7. Fraccisca da Luz Diau, 
exctcer suas a.tividlldes iun- do Grupo Escol&r Lôbo D' Al
cionais ~o .Grupo E"co~lH' Ba- maõa parn o Grupo &colar 
rão do •~ío Branco, uurante . Barão do Rio Brm:cJ. 
o 2° pedotlo Iett\·o do cor- Dê-se Ciência, Publique-se 
rente ano. e Cumpra-se. 

Dê-se Ciência, PulJlique.se Gabinete do Dil'etor da Di-
e Cumpra-s~ visão de .Educn.çiio, Macupá, 

. 6 ele agôsto óe 1.964. 
Gabloete do D1l'etor da Di- t Pro f. Antônio l3ú.i'bcri 

visão de Efluc~a~;ílt•, Maco.pá, Diretor 
6 de ugôsto de I9(i4. 

Prol'. Antônio lhrberi 
Diretcr 

ORDEhf l)f.: SERVI('O 
Nr. 75/64-DE 

Presidência 
Ropúblko 

cb 

DECftE'l'O No rí•1.0v7 ·me ato, Esctcvente· Datilógru.- t·~sponde pcrno ~e essat..:omis
ro nível 7 lota.rl o na Divisi!o t>at~. maortatlo :nr.laurt>r pelo 
do Obras· 'Eur.rêni· o íJ'e Ott··,"i - Govêrno do 'r~t·ti tório Fede- O Senhor Proressor Antônio 

' "' o " A ú · · p RHhel'i. D!t·otor í.ia Divü;ão 

de 5 de agôsto ele 1964 

Ex c I ui da proibição 
coosti:!nte do D~ct·~to 
u" 5.1.003, de s de juiho 
d·~ 196-1, 'as ltOreeações 
pm·a cargos de tnurris
tó!'io, e dú outras pro
vidências. 

ta. 'l'ru.balha olor. nível 1, ln- rai dn rnn.p at;·avcs oa or- , ., ,._. r; 

t I D' · " d rJ d .. · t•'t·1·a nt• l:tlj"• GAn J"á ultl ,Jv L:..ur.uç ... o per nomeação S.•. o na l. '-'!St;O c ... f O UÇil'': .• • • v • V"t - c>, - o· , c: .J l . • 'b . -" . ' ·~r ·t· ~ G . . muda n rcspactiva instl·tJ!~ão. ler,al e u~~l.lluO c. tis H.tr. Ult:-ves 
nt'ffilUU!. n d.l 11l<> UeCt6 S, ,. • que l!.te SaO COUCl'PI •• ,~ pe' O 
• • ·· · "~ll ado · · r.] 1 1 t •I Uc aco.i.'do com o que dis- .. . . · u~.:. < 
ll.~:J·- .I t I_, nGI v c I d. o.J~. a po-" ,, pat·c· o ft"n" l do nl .... ncJ· ., lH.•glmeolo Imemo, <)I C, n.1 oecre 1Jr1a era o er- .., ~ " •· " .:· · - ·· 
vitótio; Mtu•i;J José de Souzn ~u.~~.art. 222, tt ;j 1aeulta~.oo ~'.v RESOLVE: 
Oiivoira, ProZess&ra. Auxilitu· tn:llcwtlo, vistc"l. tlo Prtlt· ·.~;>SO 
de Bnsi.no Pril11úr-io, nível '1 , 1 na fH\l<t da Sccr0ta.ria Çler!ll,! T~auarcrir, no ioterésee do O Pr'ilMdeutG dll Rnpúolica, 
e Ma1·ia de Nazaré c .r u z e,m <]~1.9 runclonu. a Seç::o do 1 Enstno, a ocupznte do cargo usand o da atribuiç9.o qu<:. lhe 
MoutinJ10 Profcssô!·a cte Expc•nente, onde Ge encr..ntt·a · da clusse de Prcfes~,r Auxí- con.l'r.l·e o ar·tigo 87, item l, 
Ensino Pró-Pr·im~hio 0 Prl- iostalarla c l'l:nciona.n1o a liar do Ensino Primário, ni da C?nstiiuiçfio Federal, de-
mario, n i v e 1 11, l otarias pres~n.tt~ C~missão d'~ lnt']Ué- vel 7. NaJ:,:im Sot~za <los ~i!u- cret? · o .,. , , , . • ~ 
nn Di\·i~uo do Educ~wao; C e- AdnHJ!lstr:1,tJvo. tos du Etwoln 1{,ural Agu a _/U t .. ~ .~ lw.tm , . . 'm}~noaR 
sa;·ina Dias Fonseca, Serviço!, . . 

7 
, , • 3ea!:'ca pD.t' t\ 1:.1. ~scola Hu:·all na. exccu~<l:? ~o <~tt. 2. ~o 

nível 6-.B, Raimumla NP.'l.al"é Macapá, 2., de ago.· t . de 196•1 da MI'rt~. do Nano. D~::Crt•to n. ~·1.0U3, de 3, ue }.·l~ 
f' t, · - ·· "l' .. :, · .. · ~ . ,1 I lho de l:Ju4, íl!3 adn.l~;Eoe~ 
vO:\n ~.a;~a, l:J.I.l .. l U<>lliJt, lo!Vl Carlos Cantidio Cõ.te D; r<··- . c ··~ -~ li'"' •st!"S • llnc: d f.: ~o 
J A ltcc dOI.l Rantos Pt' i'f'S I).rcs t· ,reute e-so vlCu Ciil, ump, ... ~e e I r "n ·' Da ll .t • ;:; -
~~ r~'··ar uÍvel 'r..~A Mnl'ia A~, '" Publique-se. art. t~rl, tia L7i nr. 4.(;24 d:' 

'" • u _. :·· . 1 :lO dl) dezii'Jr>Ol'O de J!Jf-1 que 
g~:;";~. ":!unes, :Auxlll~l' de !•:n- ~Gabinete do D~t·etor da D_ivi-1 fix~ us Di~e.triies e Bu~és dn 
r_;.l.,n<l:_.,em, ~'~.c l 8-.n., Ester m'i1Sãn dO tlim::a~iiO ! sao de Efltwacao, Macapu, 6 · Brlucação 1'-iac!cnal, e au hnl-
} ~-tlil!W ,de ~J it o, fl..te1:rl~~,t~, de agôsto do 1.9ô,t za a nomeação, em carálE!r 
!!1\ el :•. c At~~:Y A,;ma •. ar- ORDJü[ DE SERVIÇO J . ~ .· efetivo ou interino, para car-: ?S:

1 
! ... oorat?l.r_l:it3, tltvcl, 9 .. ~'~: No 73164 _ DE ProL An;~n}o B:11 hen gos de magistéi"io dos órgãos 

,.~rt.;,s ~a D,lvl~uo,~ de Sauc,: • Dll e.or d:J. administração direta e das 
O.t(l ... _ae J~GU:> hauco, Ctll- 0 Senhor Proie.sSOl' An- I autarquias. 
l::nte.n·o, mv~l 1?·0, Ger~tldo tDrüo Burberi, Dii·etot· dti ORDE:.i nE SERVIÇO Art. 2" - P\ea estabeleci-
~~u.~z~, de ÜJiV&lrn. E~~'l'~ván Divi nao de- Educaçi\o por 76/64-DE do o prn.zo da 120 dias p~ra 
u.~ .. ~ .. c:1.c!a, uívol ~4;B . ~;v, .. a

1
lct.o 1 llomee"úo !cgrtl e usando abertura de iuscri,•6.o tle con-

i ·'i l··unto "" "'te o 1 tu· v O Sonho::- Professor Anto- ' 
""" :-'"" "" u ' '· :<. :·· d>ts atribuições que lho sào cursos 1lestinados a prover 

l ll·wo~ n!v•> l 1 e Lu1z r, 1 •v o · t'I·o Ba!'b•·l"i, Diretor da Di-
' . ~' ' ~ !. · ~ ' " • cvucc<iidus pelu ~Regimento '. - v _ ox CfL<c•os de ma•tistt:rio ocu-

Ptt!llola, Tra~a~n~dOl', n; v oi 1, 1 t o te v1s1lo _de Eú~tc:>çuo, por no- pados fnter-ir.auJ <:~tee ou va-
lotatlOb 1!a ,O!vJs;;.o d~ Sogu- i! ~ruo, _ ·., nHJ~~·ao _legal e usando dus cros. 
l'ttnçll e (.rum·da, toc!nt> (!OI RESOf;vE: i 1 atnbul~'<?os que ~lw. s l1 o "' Art. go _ _ E:~te decreto en· 
lJ.~tudi'O de F~m~ioll~l"ios Ptí- ... . . conr:ctht~ar pelo hegn~1cnto trará um vigor na uuta 00 
t~!tc~.s d~ ~OVüi't1~" des,tc; ?_'e r- .,,'l.:ant!f3I'Jr, ~o. interês~e do Intorq,o. etc., :;na puulicuçf"' revogadas tio 
, tt{H 10, vot hav:H~lll trt!~x.:t.h; E.Jsmo o oc;~P·:nte do catgo .da ~ . , . . , . ui.;posü:ões em coutrár!o. 
t!e compat:ccer a. Jun~a ~,1om- cl~s:.;tpc!c. i i'Ofossor. A~:~!l.tar RESOt.. \I~. I3:'asilin, 5 de ngõsto de 
0a que CS<U.Va deleru.unadtt. d~ ..'.OblnQ p r 1. m h l· I O, . , Jfl54; J.:;;:o dl1. J ad\{{-€>ndêoein 

. • n 1.v e I 7, • Oscarma íl.o-1 R~mover, no lllterêsec _(i O e 76o da R~"~ública. 
Pui•tcic do Grlvc:ruo, em dngues ele nlclc, da Escola 'I En61UO, o ocupan.te do ca,•g? , ,.., , ,': ·~ , 

ThhtC; \Dá, 31 de iullw de Ui\K llural Pot·tn de Santana L pu. ua clns~o de l!rofessor 1\uxr- h .. c~. 1\:.Ln r . rnn~.o 
· · ru cxei·cer n:~ !nesmns ft:n- luer do. E!l~!~o- P;-irnàrio, niv<:ll Fl~vl? La~~r~a _ . 

Gcn. Luiz M~ncles tla Silva çõ•Js no Gnl'lO l~sco!Hr ,íusé j7. Código ê.\>:>16. J ·>aé Edson (Duíno Ol!cml da lmtí.o, 
Governador Bll!TIWO T t::s tus, JUi·a.nte o :1°. Vidvl Guilherm!:. da Edcoh' 7·8·H1). 


	

